
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-Feira - Recife, 21 de Março de 2018 – DGP nº A 1.0.00.052

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 22 (Quinta-Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.1.0. Licença Médica – Concessão

Foi concedido ao militar  abaixo relacionado, Licença Médica por motivo de doença
comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE: 

Grad Mat Nome a contar dias

SUB TEN PM 930275-1 JÂNIO PAULO DE LUCENA 22/03/2018 45
(Nota nº0333/2018/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Férias – Concessão

Concedo a contar de 27 de março de 2018, 09 (nove) dias restantes das suas férias
regulamentares,  relativas  ao  ano  de  2016,  a  2ª  SGT  QPMG Mat.102978-9/DGP-8/CART.  –
LUCIANA SALES DE SOUZA LEÃO, de acordo com o Art. 61, da lei 6.783/74 (Estatuto dos
Policiais Militares de Pernambuco), com permissão para gozo em trânsito neste País. 
(Nota nº0331/2018/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Licença Médica – Concessão

Foi  concedida  ao  militar  abaixo  elencado,  Licença  Médica  por  motivo  de  doença
comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE: 

Grad Mat Nome a contar dias

CB PM 30485-9 EDIEL MELQUIADES PAIXÃO 17/03/18 60
 (Nota nº0329/2018/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Licença Médica – Concessão

Foi concedida a militar abaixo elencada, Licença Médica por motivo de doença
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comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE: 

Grad Mat Nome a contar dias

SD PM 110939-1 EMYLE REBECA DO SACRAMENTO BEZERRA LOPES 21/03/18 03
 (Nota nº0328/2018/DGP-6)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Dispensa como Recompensa – Concessão 

Concedi  a  2º  SGT  QPMG  Mat.  102978-9/DGP-8/CART/LUCIANA SALES  DE
SOUZA LEÃO, 08 (oito) dias de dispensa total do serviço conforme publicou o BGPM nº 222, de
27 de novembro de 2017, a contar de 19 de março de 2018.
(Nota nº0330/2018/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Dispensa como Recompensa – Concessão 

Concedi  ao SD QPMG Mat.  110325-3/DGP-8/CART/SIDNEI ARAÚJO FERREIRA,
05 (cinco) dias de dispensa total do serviço, decorrente do elogio do Diretor de Gestão de Pessoas
desta  PMPE,  pelos  trabalhos  realizados  da  mudança  da  sede  da  DGP-8/CART.,  conforme
publicação em Boletim Interno da DGP, a contar de 10 de janeiro de 2018.
(Nota nº0332/2018/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

3.1.0. De Major e Subtenente

3.1.1. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 006/2018

Origem: Portaria do Comando do 1ºBPM, nº 012/2017-Secor., de 02 de agosto de 2017;
Encarregado:  Maj.  PM  Mat.  910.600-6/1ºBPM  –  MAXWELL  BEHAR  DE

ALBUQUERQUE;
Sindicados:   Maj. RRPM Mat. 25723-0∕DORGIVAN FERREIRA DE ASSIS
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SOBRINHO;
              SubTen  RRPM  Mat.  21930-4∕DORGIVAL  FERREIRA DE  ASSIS

FILHO.
Fato apurado:  Possíveis irregularidades praticadas pelos Sindicados, por ocasião de

transferência de propriedade de arma de fogo..

1. Consta dos autos que por ocasião da Solução dada ao Processo de Liceciamento Ex-
Offício  a  que  foi  submetido  o  Sd.  PM  Mat.  109.761-0∕18ºBPM  –  WAGNER  DORNELAS
PODRATZ e, punido disciplinarmente, em razão de ter sido autuado em flagrante delito por porte
ilegal de arma de fogo, pistola cal. 380, marca Taurus, nºKQC95795, restando comprovado que a
mencionada  arma  de  fogo  se  encontrava  registrada  em nome  do  Maj.  RRPM Mat.  25723-0∕
DORGIVAN FERREIRA DE ASSIS SOBRINHO (Sindicado);

2. Durante diligências ficou provado que o  Maj. RRPM Mat. 25723-0∕  DORGIVAN
FERREIRA DE ASSIS SOBRINHO, vendeu o armamento ao seu irmão o também sindicado,
SubTen  RRPM  Mat.  21930-4∕ DORGIVAL  FERREIRA  DE  ASSIS  FILHO,  conforme
documentação juntada aos autos (Certificado de Registro de Arma de Fogo) do novo proprietário,
no  ano  de  2010.  E,  decorrido  aproximadamente  04  anos,  o  SubTen  RRPM  ASSIS,  à  época
Sargento no 18ºBPM, negociou a pistola com o Sd. PM WAGNER, porém entregado o armamento
antes da conclusão efetiva da transferência  da arma de fogo, por parte  da Diretoria de Apoio
Logístico;

3.  Diante  dos  fatos,  o  Encarregado  vislumbrou  o  cometimento  de  transgressão
disciplinar pelo SubTen RRPM Mat. 21930-4∕ DORGIVAL FERREIRA DE ASSIS FILHO.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;

2. Punir disciplinarmente o SubTen RRPM Mat. 21930-4∕ DORGIVAL FERREIRA DE
ASSIS FILHO, com 21 (vinte e um) dias de detenção, por infringir o Art. 139, da lei nº11.817 de
24 de julho de 2000;

3. Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, ao Comandante do 1º
BPM, para que adote as providências necessárias previstas na Portaria Normativa do Comando
Geral, nº192, de 23ABR15, publicada no SUNOR nº018, de 24ABR15, alterada pela Portaria do
Comando Geral nº201, de 06OUT15, publicada no SUNOR nº041, de 09OUT15, caso não seja
impetrado recurso;

4. Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da
SDS, por meio do SIGPAD, para conhecimento e providências cabíveis;

5. Arquivar os Autos e cópia desta Solução nos assentamentos do  Maj. RRPM Mat.
25723-0∕  DORGIVAN FERREIRA DE ASSIS SOBRINHO, na DGP-7;

6. Arquivar cópias do Relatório e da Solução do PAD, nos assentamentos do SubTen
RRPM Mat. 21930-4∕ DORGIVAL FERREIRA DE ASSIS FILHO, na DGP-7;
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7. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;

8. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

 FÁBIO DANTAS DE MACÊDO – Cel QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA
Obrigado Senhor, pelo Seu maravilhoso amor. (Salmo 107:15) 

http://www.pm.pe.gov.br/

